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LEIS COMPLEMENTARES

LEI COMPLEMENTAR Nº 941, 
DE 27 DE MAIO DE 2003

(Projeto de lei Complementar nº 5/2003, 
do deputado Rodrigo Garcia - PFL)

Dá nova redação ao artigo 22 da Lei Com-
plementar nº 939, de 3 de abril de 2003

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - O artigo 22 da Lei Complementar nº

939, de 3 de abril de 2003, que institui o código de
direitos, garantias e obrigações do contribuinte no
Estado de São Paulo, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 22 - Integram o CODECON:
I - a Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo;
II - a Federação do Comércio do Estado de São

Paulo - FCESP;
III - a Federação das Indústrias do Estado de São

Paulo - FIESP;
IV - a Federação da Agricultura do Estado de

São Paulo - FASP;
V - o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas

Empresas de São Paulo - SEBRAE;
VI - a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção

de São Paulo - OAB-SP;
VII - o Conselho Regional de Contabilidade de

São Paulo - CRC-SP;
VIII - a Associação dos Agentes Fiscais de Ren-

das do Estado de São Paulo - AFRESP;
IX - o Sindicato dos Agentes Fiscais de Rendas

do Estado de São Paulo - SINAFRESP;
X - a Coordenadoria da Administração Tributá-

ria da Secretaria da Fazenda;
XI - a Corregedoria do Fisco Estadual;
XII - a Ouvidoria Fazendária;
XIII - a Escola Fazendária do Estado de São

Paulo;
XIV - a Procuradoria Fiscal da Procuradoria

Geral do Estado;
XV - a Secretaria da Educação;
XVI - a Secretaria da Justiça e da Defesa da

Cidadania;
XVII - a Casa Civil;
XVIII - a Federação das Associações Comerciais

do Estado de São Paulo - FACESP.” (NR)
Artigo 2º - Esta lei complementar entra em vigor

na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de maio de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 27 de maio de 2003.

LEIS

LEI Nº 11.384, DE 27 DE MAIO DE 2003

(Projeto de lei nº 243/2000, 
do deputado José Zico Prado - PT)

Revoga o artigo 6º da Lei nº 9.978, de 20 de
maio de 1998, que faculta aos Revolucioná-
rios de 1932 e a seus dependentes o direito
de inscrição como contribuintes e beneficiá-
rios do Instituto de Assistência Médica ao
Servidor Público Estadual - IAMSPE

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica revogado o artigo 6º da Lei nº

9.978, de 20 de maio de 1998, que faculta aos Revo-
lucionários de 1932 e a seus dependentes o direito
de inscrição como contribuintes e beneficiários do
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público
Estadual - IAMSPE, e dá providências correlatas.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplica-
ção desta lei correrão à conta das dotações orça-
mentárias próprias, consignadas no orçamento.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de maio de 2003
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 27 de maio de 2003.

LEI Nº 11.385, DE 27 DE MAIO DE 2003

(Projeto de lei nº 286/2002, 
do deputado Hamilton Pereira - PT)

Dispõe sobre o monitoramento e identifica-
ção de visitantes a sentenciados e presos
provisórios, nas unidades prisionais e
cadeias públicas do Estado de São Paulo, e
dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Os estabelecimentos prisionais e

cadeias públicas que abriguem sentenciados ou
presos provisórios serão dotados de equipamentos
informatizados, compostos de câmera digital e dis-
positivo para armazenamento de imagem ou equi-
pamentos de reconhecimento biométrico, visando à
identificação de visitantes, por ocasião de sua
entrada e saída.

§ 1º - Todos os visitantes deverão ser cadastra-
dos nos bancos de dados do equipamento, por oca-

sião da sua entrada na unidade prisional, para efei-
to de comparação na saída, ao término da visita.

§ 2º - Para efeito do cadastro de que trata o
parágrafo anterior, o visitante deverá apresentar
documento de identidade original.

Artigo 2º - As formas de identificação previstas
no “caput” do artigo 1º, não eximem os visitantes
de se submeterem a outros procedimentos e nor-
mas do sistema prisional, tais como revista pessoal
e de objetos por quaisquer métodos, inclusive raios
X e detectores de metais.

Artigo 3º - Os equipamentos referidos no
“caput” do artigo 1º, inclusive os aplicativos neces-
sários ao seu funcionamento, poderão ser adquiri-
dos com recursos do Fundo Penitenciário do Estado
de São Paulo - FUNPESP, instituído pela Lei esta-
dual nº 9171, de 31 de maio de 1995.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplica-
ção desta lei, correrão à conta das dotações orça-
mentárias próprias, consignadas no orçamento.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de maio de 2003
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 27 de maio de 2003.

LEI Nº 11.386, DE 27 DE MAIO DE 2003

(Projeto de lei nº 76/2003, 
do deputado Luis Carlos Gondim - PTB)

Institui a “Semana de Conscientização sobre
a Importância do Ácido Fólico para Mulhe-
res na Faixa Etária de 10 a 40 anos”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituída a “Semana de Cons-

cientização sobre a Importância do Ácido Fólico
para Mulheres na Faixa Etária de 10 a 40 anos”, a se
realizar, anualmente, na primeira semana do mês
de outubro.

Parágrafo único - O evento de que trata o
“caput” integrará o Calendário Oficial do Estado.

Artigo 2º - O Poder Executivo, por meio da
Secretaria da Saúde, regulamentará esta lei no
prazo de 90 (noventa) dias.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de maio de 2003
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 27 de maio de 2003.

LEI Nº 11.387, DE 27 DE MAIO DE 2003

(Projeto de lei nº 41/2003, 
do deputado Djalma Bom - PT)

Dispõe sobre a apresentação, pelo Poder
Executivo, de um Plano Diretor de Resíduos
Sólidos para o Estado de São Paulo e dá
providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O Poder Executivo apresentará, através da

Secretaria Estadual do Meio Ambiente e seus órgãos com-
petentes, Plano Diretor de Resíduos Sólidos para o Estado
de São Paulo.

Artigo 2º - O Plano Diretor referido no artigo anterior
deverá diagnosticar e propor soluções para os problemas
existentes no tocante à coleta, tratamento e disposição
final dos resíduos sólidos de origem domiciliar, industrial e
hospitalar.

Parágrafo único - O Plano Diretor de Resíduos Sólidos
deverá apresentar cenários para os próximos cinco, dez,
quinze e vinte anos, indicando as situações e problemas
prováveis e as soluções indicadas para os mesmos, naque-
les intervalos de tempo.

Artigo 3º - O Plano Diretor de Resíduos Sólidos deverá
adotar, nas análises e proposições, um enfoque regional e
integrado, priorizando parcerias com as Prefeituras munici-
pais, consórcios intermunicipais e a iniciativa privada.

Parágrafo único - O Plano Diretor deverá identificar as
especificidades da Região Metropolitana da Grande São
Paulo e da sub-região do Grande ABC, tanto no diagnóstico
como nas proposições, valendo a mesma diretriz para as
áreas em processo avançado de metropolização existentes
no Estado de São Paulo.

Artigo 4º - As propostas do Plano Diretor de Resíduos
Sólidos deverão ser discutidas em cada região e sub-região
objeto dos estudos e proposições nele contidos, com os
prefeitos, Câmaras Municipais e entidades locais represen-
tativas da sociedade civil.

Artigo 5º - O Plano Diretor de Resíduos Sólidos deverá
avaliar as atuais tecnologias disponíveis para destinação
final de resíduos domiciliares, hospitalares e industriais,
observando-se os aspectos técnicos, econômico-financei-
ros e ambientais.

Parágrafo único - O Plano Diretor deverá avaliar, tam-
bém, soluções alternativas ou complementares, especial-
mente a coleta seletiva com reciclagem e compostagem de
resíduos orgânicos e a geração de gás a partir do lixo. 

Artigo 6º - O Plano Diretor de Resíduos Sólidos deverá
ser revisto a cada período quinqüenal a partir de sua apro-
vação pelo Poder Legislativo, cabendo ao Poder Executivo
a apresentação dos projetos de revisão à Assembléia Legis-
lativa do Estado de São Paulo, em prazo hábil para permitir
a discussão e deliberação sobre os mesmos dentro dos
períodos referidos neste artigo, em processo legislativo
padrão.

Parágrafo único - As propostas de revisão do Plano
Diretor deverão considerar o processo de geração de resí-
duos sólidos, os problemas remanescentes e novos no que
tange à sua coleta, tratamento e disposição, bem como as
inovações tecnológicas pertinentes ao assunto, observados
os aspectos mencionados no “caput” do artigo 5º.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução desta
lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de maio de 2003
GERALDO ALCKMIN
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e

Saneamento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente 
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 27 de maio de 2003.

DECRETOS

DECRETO Nº 47.836, 
DE 27 DE MAIO DE 2003

Altera a denominação do Comitê Estadual
de Gestão Pública, cria os Grupos Setoriais
de Tecnologia da Informação e Comunica-
ção - GSTICs, extingue Conselhos e Grupos
que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
SEÇÃO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - O Comitê Estadual de Gestão Pública,

da Casa Civil, instituído pelo Decreto nº 44.723, de
23 de fevereiro de 2000, passa a denominar-se
Comitê de Qualidade de Gestão Pública.

Artigo 2º - Ficam transferidas para o Comitê de
Qualidade de Gestão Pública as funções e atribui-
ções das seguintes unidades:

I - da Casa Civil:
a) Conselho do Sistema Estratégico de Informa-

ções, previstas no Decreto nº 40.656, de 9 de feve-
reiro de 1996;

b) Conselho Estadual de Informática - CONEI, pre-
vistas no Decreto nº 41.203, de 7 de outubro de 1996;

II - do Conselho Estadual de Telecomunicações -
COETEL, vinculado à Casa Militar, as previstas no
inciso I do artigo 9º do Decreto nº 33.395, de 18 de
junho de 1991, bem como as atribuições normati-
vas e de planejamento referidas no inciso I do arti-
go 3º e no artigo 8º do mesmo decreto.

Artigo 3º - Fica criado, junto a cada Gabinete de
Secretário  de Estado e ao Gabinete do Procurador
Geral do Estado, diretamente subordinado ao Titu-
lar da Pasta, 1 (um) Grupo Setorial de Tecnologia
da Informação e Comunicação - GSTIC.

Artigo 4º - Ficam transferidas para os Grupos
Setoriais de Tecnologia da Informação e Comunica-
ção - GSTICs as atribuições dos Grupos Setoriais de
Informações Estratégicas, previstas no Decreto nº
40.656, de 9 de fevereiro de 1996.

Artigo 5º - Ficam extintos:
I - o Conselho do Sistema Estratégico de Infor-

mações;
II - o Conselho Estadual de Informática - CONEI;
III - os Grupos Setoriais de Informações Estraté-

gicas.
SEÇÃO II
Do Comitê de Qualidade de Gestão Pública
Artigo 6º - O Comitê de Qualidade de Gestão

Pública tem, além das previstas no artigo 1º do
Decreto nº 44.919, de 19 de maio de 2000, e das que
lhe são transferidas pelo artigo 2º deste decreto, as
seguintes atribuições:

I - formulação, proposição e implementação de:
a) diretrizes voltadas à elevação do nível de efi-

ciência e eficácia da Administração Pública Esta-
dual, mediante evolução do uso da tecnologia da
informação e formação e aperfeiçoamento dos ser-
vidores do Estado;

b) diretrizes e normas gerais da Administração
Pública Estadual relativas a recursos humanos,
suprimentos, atividades administrativas comple-
mentares, aquisições, contratações e terceirizações;

c) diretrizes e normas gerais relacionadas com o
ambiente Internet do Governo do Estado, instituído
pelo Decreto nº 42.907, de 4 de março de 1998, e o
Programa Acessa São Paulo, instituído pelo Decreto
nº 45.057, de 11 de julho de 2000;

II - formulação de diretrizes para:
a) a implementação de padrões e indicadores

de qualidade na prestação de serviços públicos pela
Administração Estadual;

b) as atividades de tecnologia da informação e
comunicação da Administração Pública Estadual;

III - formulação e implementação de diretrizes
para execução de programa de utilização do poder
de compra da Administração Pública Estadual.

Artigo 7º - O Comitê de Qualidade de Gestão
Pública é composto dos seguintes membros:

I - o Secretário-Chefe da Casa Civil, que é seu
Presidente;

II - o Secretário de Economia e Planejamento;
III - o Secretário da Fazenda;
IV - o Procurador Geral do Estado e como

suplente o Procurador Geral do Estado Adjunto;
V - 1 (um) Assessor Especial do Governador;
VI - o Secretário Executivo, designado pelo

Secretário-Chefe da Casa Civil.
§ 1º - Os membros de que tratam os incisos I a

III deste artigo terão como suplentes os respectivos
Secretários Adjuntos.

§ 2º - Sempre que o Comitê de Qualidade de
Gestão Pública tratar de matéria de interesse espe-
cífico de órgãos de uma Secretaria de Estado ou de
entidades a ela vinculadas, poderá o Titular da
Pasta ser convidado para participar da sessão, com
direito de voto.

§ 3º - Sempre que o Comitê de Qualidade de
Gestão Pública tratar de matéria relativa ao Sistema

Integrado de Telecomunicações Oficiais do Estado,
o Chefe da Casa Militar participará da sessão, com
direito de voto.

§ 4º - O Comitê de Qualidade de Gestão Pública
poderá convidar para participar de suas sessões,
sem direito de voto, pessoas que, por seus conheci-
mentos e experiência profissional, possam contri-
buir para a discussão das matérias em exame.

Artigo 8º - O Comitê de Qualidade de Gestão
Pública conta, para o desempenho de suas ativida-
des, com:

I - Núcleo de Apoio ao Comitê, constituído por:
a) Unidade de Gestão Estratégica do Governo,

da Casa Civil, prevista no inciso XII do artigo 4º e
nos artigos 15 e 56 a 58 do Decreto nº 44.723, de 23
de fevereiro de 2000;

b) Grupo de Coordenação do Sistema Estratégi-
co de Informações, previsto no item 3 da alínea “a”
do inciso I do artigo 3º e nos artigos 7º e 8º do
Decreto nº 40.656, de 9 de fevereiro de 1996;

c) Grupos Técnicos de Estudos e de Execução
de Projetos Especiais, temporários;

II - Grupo Executivo de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação - GETIC.

§ 1º - Integrarão, ainda, o Núcleo de Apoio ao
Comitê os servidores que para esse fim vierem a
ser designados pelo Secretário-Chefe da Casa Civil.

§ 2º - Os responsáveis pela coordenação do
Núcleo de Apoio ao Comitê e do Grupo Executivo
de Tecnologia da Informação e Comunicação -
GETIC serão designados pelo Secretário-Chefe da
Casa Civil.

Artigo 9º - Os Grupos Técnicos de Estudos e de
Execução de Projetos Especiais serão constituídos
pelo Comitê de Qualidade de Gestão Pública,
mediante resolução do Secretário-Chefe da Casa
Civil, na qualidade de seu Presidente.

Artigo 10 - O Grupo Executivo de Tecnologia da
Informação e Comunicação - GETIC é composto dos
seguintes membros:

I - os coordenadores dos Grupos Setoriais de
Tecnologia da Informação e Comunicação das
Secretarias de Estado e da Procuradoria Geral do
Estado;

II - 1 (um) representante do Conselho Estadual
de Telecomunicações - COETEL;

III - 1 (um) representante de cada uma das
seguintes entidades:

a) Fundação do Desenvolvimento Administrati-
vo - FUNDAP;

b) Companhia de Processamento de Dados do
Estado de São Paulo - PRODESP;

c) Imprensa Oficial do Estado S.A. - IMESP;
d) Fundação Prefeito Faria Lima - Centro de

Estudos e Pesquisas de Administração Municipal -
CEPAM;

e) Fundação Sistema Estadual de Análise de
Dados - SEADE;

f) Empresa Paulista de Planejamento Metropoli-
tano S.A. - EMPLASA.

Parágrafo único - Poderão participar, ainda, do
Grupo Executivo de Tecnologia da Informação e
Comunicação - GETIC, mediante convite do Presi-
dente do Comitê de Qualidade de Gestão Pública,
representantes de órgãos de outros Poderes do
Estado de São Paulo.

SEÇÃO III
Dos Grupos Setoriais de Tecnologia da Informa-

ção e Comunicação - GSTICs
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